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Nº 941 - Retificar na Portaria /CGRH Nº. 1631, de 23/05/05, Seção
02, Página 33, "onde se lê nos termos dos artigos 215 e 217, inciso I,
alínea "a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90), leia-se nos termos
dos artigos 215 e 217, inciso I, alínea "a", da Lei nº. 8112/1990
(D.O.U. 12/12/90), e CF, art. 40,§ 7º, I, com a redação dada pela EC
nº. 41, de 19.12.2003 c/c Medida Provisória nº. 167, de 19.02.2004 e
art. 2º, I, da Lei nº. 10.887, de 18.06.2004". (Processo:
50000.011074/2005-62) RJ;

Nº 942 - Retificar na Portaria /CGRH Nº. 1275, de 22/04/05, Seção
02, Página 64, "onde se lê nos termos dos artigos 215 e 217, inciso I,
alínea "a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90), leia-se nos termos
dos artigos 215 e 217, inciso I, alínea "a", da Lei nº. 8112/1990
(D.O.U. 12/12/90), e CF, art. 40,§ 7º, I, com a redação dada pela EC
nº. 41, de 19.12.2003 c/c Medida Provisória nº. 167, de 19.02.2004 e
art. 2º, I, da Lei nº. 10.887, de 18.06.2004". (Processo:
50000.092851/2004-81) PE;

Nº 943 - Retificar na Portaria /CGRH Nº. 1588, de 23/05/05, Seção
02, Página 32, "onde se lê nos termos dos artigos 215 e 217, inciso I,
alínea "a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90), leia-se nos termos
dos artigos 215 e 217, inciso I, alínea "a", da Lei nº. 8112/1990
(D.O.U. 12/12/90), e CF, art. 40,§ 7º, I, com a redação dada pela EC
nº. 41, de 19.12.2003 c/c Medida Provisória nº. 167, de 19.02.2004 e
art. 2º, I, da Lei nº. 10.887, de 18.06.2004". (Processo:
50000.008155/2005-85) RN;

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que
lhe foram subdelegadas pela Portaria/SAAD nº. 202, de 08 de outubro
de 2010, publicada no Diário Oficial, de 11 de outubro de 2010,
resolve:

Nº 944 - Retificar na Portaria /CGRH Nº. 3227, de 29/11/04, Seção
02, Página 30, "onde se lê nos termos dos artigos 215 e 217, inciso I,
alínea "a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90), leia-se nos termos
dos artigos 215 e 217, inciso I, alínea "a", da Lei nº. 8112/1990
(D.O.U. 12/12/90), e CF, art. 40,§ 7º, I, com a redação dada pela EC
nº. 41, de 19.12.2003 c/c Medida Provisória nº. 167, de 19.02.2004 e
art. 2º, I, da Lei nº. 10.887, de 18.06.2004". (Processo:
50000.055332/2004-31) PB;

Nº 945 - Retificar na Portaria /CGRH Nº. 864, de 04/04/05, Seção 02,
Página 32, "onde se lê nos termos dos artigos 215 e 217, inciso I,
alínea "a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90), leia-se nos termos
dos artigos 215 e 217, inciso I, alínea "a", da Lei nº. 8112/1990
(D.O.U. 12/12/90), e CF, art. 40,§ 7º, I, com a redação dada pela EC
nº. 41, de 19.12.2003 c/c Medida Provisória nº. 167, de 19.02.2004 e
art. 2º, I, da Lei nº. 10.887, de 18.06.2004". (Processo:
50607.018430/2004-69) RJ;

Nº 946- Retificar na Portaria /CGRH Nº. 1371, de 28/06/04, Seção
02, Página 25, "onde se lê nos termos dos artigos 215 e 217, inciso I,
alínea "a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90), leia-se nos termos
dos artigos 215 e 217, inciso I, alínea "a", da Lei nº. 8112/1990
(D.O.U. 12/12/90), e CF, art. 40,§ 7º, I, com a redação dada pela EC
nº. 41, de 19.12.2003 c/c Medida Provisória nº. 167, de 19.02.2004 e
art. 2º, I, da Lei nº. 10.887, de 18.06.2004". (Processo:
50000.048007/2004-12) BA;

Nº 947 - Retificar na Portaria /CGRH Nº. 3272, de 30/11/04, Seção
02, Página 22, "onde se lê nos termos dos artigos 215 e 217, inciso I,
alínea "a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90), leia-se nos termos
dos artigos 215 e 217, inciso I, alínea "a", da Lei nº. 8112/1990
(D.O.U. 12/12/90), e CF, art. 40,§ 7º, I, com a redação dada pela EC
nº. 41, de 19.12.2003 c/c Medida Provisória nº. 167, de 19.02.2004 e
art. 2º, I, da Lei nº. 10.887, de 18.06.2004". (Processo:
50000.076924/2004-97) PI;

Nº 948 - Retificar na Portaria /CGRH Nº. 3041, de 08/11/04, Seção
02, Página 29, "onde se lê nos termos dos artigos 215 e 217, inciso I,
alínea "a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90), leia-se nos termos
dos artigos 215 e 217, inciso I, alínea "a", da Lei nº. 8112/1990
(D.O.U. 12/12/90), e CF, art. 40,§ 7º, I, com a redação dada pela EC
nº. 41, de 19.12.2003 c/c Medida Provisória nº. 167, de 19.02.2004 e
art. 2º, I, da Lei nº. 10.887, de 18.06.2004". (Processo:
50000.043658/2004-16) RN;

Nº 949 -Retificar na Portaria /CGRH Nº. 880, de 04/04/05, Seção 02,
Página 33, "onde se lê nos termos dos artigos 215 e 217, inciso I,
alínea "a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90), leia-se nos termos
dos artigos 215 e 217, inciso I, alínea "a", da Lei nº. 8112/1990
(D.O.U. 12/12/90), e CF, art. 40,§ 7º, I, com a redação dada pela EC
nº. 41, de 19.12.2003 c/c Medida Provisória nº. 167, de 19.02.2004 e
art. 2º, I, da Lei nº. 10.887, de 18.06.2004". (Processo:
50000.090556/2004-90) SP;

Nº 950 - Retificar na Portaria /CGRH Nº. 3193, de 25/11/04, Seção
02, Página 31, "onde se lê nos termos dos artigos 215 e 217, inciso I,
alínea "a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90), leia-se nos termos
dos artigos 215 e 217, inciso I, alínea "a", da Lei nº. 8112/1990
(D.O.U. 12/12/90), e CF, art. 40,§ 7º, I, com a redação dada pela EC
nº. 41, de 19.12.2003 c/c Medida Provisória nº. 167, de 19.02.2004 e
art. 2º, I, da Lei nº. 10.887, de 18.06.2004". (Processo:
50000.082479/2004-02) DF;

Nº 951- Retificar na Portaria /CGRH Nº. 3223, de 29/11/04, Seção
02, Página 30, "onde se lê nos termos dos artigos 215 e 217, inciso I,
alínea "a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90), leia-se nos termos
dos artigos 215 e 217, inciso I, alínea "a", da Lei nº. 8112/1990
(D.O.U. 12/12/90), e CF, art. 40,§ 7º, I, com a redação dada pela EC
nº. 41, de 19.12.2003 c/c Medida Provisória nº. 167, de 19.02.2004 e
art. 2º, I, da Lei nº. 10.887, de 18.06.2004". (Processo:
50000.023697/2004-05) SP;

Nº 952 -Retificar na Portaria /CGRH Nº. 1070, de 01/04/05, Seção
02, Página 44, "onde se lê nos termos dos artigos 215 e 217, inciso I,
alínea "a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90), leia-se nos termos
dos artigos 215 e 217, inciso I, alínea "a", da Lei nº. 8112/1990
(D.O.U. 12/12/90), e CF, art. 40,§ 7º, I, com a redação dada pela EC
nº. 41, de 19.12.2003 c/c Medida Provisória nº. 167, de 19.02.2004 e
art. 2º, I, da Lei nº. 10.887, de 18.06.2004". (Processo:
50000.060976/2004-41) BA;

Nº 953 - Retificar na Portaria /CGRH Nº. 2552, de 27/07/05, Seção
02, Página 23, "onde se lê nos termos dos artigos 215 e 217, inciso I,
alínea "a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90), leia-se nos termos
dos artigos 215 e 217, inciso I, alínea "a", da Lei nº. 8112/1990
(D.O.U. 12/12/90), e CF, art. 40,§ 7º, I, com a redação dada pela EC
nº. 41, de 19.12.2003 c/c Medida Provisória nº. 167, de 19.02.2004 e
art. 2º, I, da Lei nº. 10.887, de 18.06.2004". (Processo:
50601.000075/2005-11) AM;

Nº 954 - Retificar na Portaria /CGRH Nº. 3196, de 25/11/04, Seção
02, Página 31, "onde se lê nos termos dos artigos 215 e 217, inciso I,
alínea "a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90), leia-se nos termos
dos artigos 215 e 217, inciso I, alínea "a", da Lei nº. 8112/1990
(D.O.U. 12/12/90), e CF, art. 40,§ 7º, I, com a redação dada pela EC
nº. 41, de 19.12.2003 c/c Medida Provisória nº. 167, de 19.02.2004 e
art. 2º, I, da Lei nº. 10.887, de 18.06.2004". (Processo:
50607.016353/2004-11) RJ;

Nº 955 - Retificar na Portaria /CGRH Nº. 1335, de 28/04/05, Seção
02, Página 188, "onde se lê nos termos dos artigos 215 e 217, inciso
I, alínea "a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90), leia-se nos
termos dos artigos 215 e 217, inciso I, alínea "a", da Lei nº.
8112/1990 (D.O.U. 12/12/90), e CF, art. 40,§ 7º, I, com a redação
dada pela EC nº. 41, de 19.12.2003 c/c Medida Provisória nº. 167, de
19.02.2004 e art. 2º, I, da Lei nº. 10.887, de 18.06.2004". (Processo:
50000.008768/2005-12) PB;

Nº 956 - Retificar na Portaria /CGRH Nº. 2616, de 04/10/04, Seção 02,
Página 23, "onde se lê nos termos dos artigos 215 e 217, inciso I, alínea
"a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90), leia-se nos termos dos
artigos 215 e 217, inciso I, alínea "a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U.
12/12/90), e CF, art. 40,§ 7º, I, com a redação dada pela EC nº. 41, de
19.12.2003 c/c Medida Provisória nº. 167, de 19.02.2004 e art. 2º, I, da
Lei nº. 10.887, de 18.06.2004". (Processo: 50000.014110/2004-69) RJ;

Nº 957 - Retificar na Portaria /CGRH Nº. 939, de 04/04/05, Seção 02,
Página 34, "onde se lê nos termos dos artigos 215 e 217, inciso I,
alínea "a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90), leia-se nos termos
dos artigos 215 e 217, inciso I, alínea "a", da Lei nº. 8112/1990
(D.O.U. 12/12/90), e CF, art. 40,§ 7º, I, com a redação dada pela EC
nº. 41, de 19.12.2003 c/c Medida Provisória nº. 167, de 19.02.2004 e
art. 2º, I, da Lei nº. 10.887, de 18.06.2004". (Processo:
50000.091210/2004-17) BA;

Nº 958 - Retificar na Portaria /CGRH Nº. 3270, de 30/11/04, Seção
02, Página 22, "onde se lê nos termos dos artigos 215 e 217, inciso I,
alínea "a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90), leia-se nos termos
dos artigos 215 e 217, inciso I, alínea "a", da Lei nº. 8112/1990
(D.O.U. 12/12/90), e CF, art. 40,§ 7º, I, com a redação dada pela EC
nº. 41, de 19.12.2003 c/c Medida Provisória nº. 167, de 19.02.2004 e
art. 2º, I, da Lei nº. 10.887, de 18.06.2004". (Processo:
50000.067149/2004-89) PB;

Nº 959 - Retificar na Portaria /CGRH Nº. 1618, de 23/05/05, Seção
02, Página 33, "onde se lê nos termos dos artigos 215 e 217, inciso I,
alínea "a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90), leia-se nos termos
dos artigos 215 e 217, inciso I, alínea "a", da Lei nº. 8112/1990
(D.O.U. 12/12/90), e CF, art. 40,§ 7º, I, com a redação dada pela EC
nº. 41, de 19.12.2003 c/c Medida Provisória nº. 167, de 19.02.2004 e
art. 2º, I, da Lei nº. 10.887, de 18.06.2004". (Processo:
50000.098259/2004-92) CE;

ROBSON DE SOUZA ANDRADE

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

PORTARIAS DE 22 DE MARÇO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, em exercício, no uso das
atribuições que lhe confere no art. 26 do Regimento Interno aprovado
pela Resolução nº 3.000, publicada no DOU de 18 de fevereiro de
2009 e tendo em vista o disposto do inciso I, do art. 35, da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Nº 45 - Exonerar ANA PATRIZIA GONÇALVES LIRA, Matrícula
SIAPE nº 2353943, do Cargo Comissionado, Código CGE IV, desta
Agência, a partir de 22 de março de 2012, tendo em vista designação
para exercer outro cargo interinamente.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, em exercício, no uso das
atribuições que lhe confere no art. 26 do Regimento Interno aprovado
pela Resolução nº 3.000, publicada no DOU de 18 de fevereiro de
2009 e tendo em vista o disposto do inciso I, do art. 35, da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Nº 46 -Exonerar NATALIA MARCASSA DE SOUZA, Matrícula
SIAPE nº 1516797, do Cargo Comissionado de Gerente de Regulação
e Outorga da Exploração de Rodovias, Código CGE II, desta Agên-
cia, a partir de 22 de março de 2012, tendo em vista designação para
exercer outro cargo interinamente.

IVO BORGES DE LIMA

VALEC-ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES
E FERROVIAS S/A

PORTARIA Nº 238, DE 19 DE MARÇO DE 2012

O Diretor-Presidente da VALEC-ENGENHARIA, CONS-
TRUÇÕES E FERROVIAS S/A. no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 37 do Estatuto Social vigente, considerando
que o cargo é de livre nomeação e exoneração, considerando:

o disposto no Processo nº 116/2009;
a existência de vaga para ocupação do cargo comissionado;
o caráter temporário do cargo comissionado;
a disponibilidade de verba orçamentária;
o Plano de Cargos e Salários da Empresa;
que o cargo comissionado é de livre nomeação e exone-

ração.resolve:
1.Nomear SANDRA MARIA DE SOUSA SABINO, para

exercer o cargo comissionado de ASSESSOR II, vinculada à SU-
FIN/DIRAF, lotada em Brasília/DF, a partir desta data.

JOSÉ EDUARDO S. CASTELLO BRANCO

PORTARIA Nº 244, DE 20 DE MARÇO DE 2012

O Diretor-Presidente da VALEC-ENGENHARIA, CONS-
TRUÇÕES E FERROVIAS S/A. no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 37 do Estatuto Social vigente, considerando
que o cargo é de livre nomeação e exoneração, resolve:

1.Exonerar ELIEL DE SOUSA MENDES do cargo comis-
sionado de ASSESSOR I, a partir desta data.

2.Revogar, nesta data, a Portaria nº 364/2011.

JOSÉ EDUARDO S. CASTELLO BRANCO

Ministério Público da União
.

ATOS DO PROCURADOR-GERAL
DA REPÚBLICA

PORTARIAS DE 21 DE MARÇO DE 2012

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 49,
Inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,

Considerando a deliberação do Conselho Superior do Ministério Público Federal na 5ª Sessão
Extraordinária, realizada em 6 de novembro de 2008; e

Considerando a promoção do Doutor Marcio Roberto de Araujo Quadros, ocupante do cargo de
Procurador Regional transformado, até então lotado na Procuradoria da República no Estado da Ba-
hia;resolve:

Nº 117 - Art. 1º Fixar a seguinte lotação de membros nas unidades do Ministério Público Federal:

UNIDADES DE LOTAÇÃO Nº DE CARGOS TO TA L
I - PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA
(Subprocuradores-Gerais da República)

62 62

II- PROCURADORIAS REGIONAIS DA REPÚBLICA
(Procuradores Regionais da República)
Procuradoria Regional da República da 1ª Região 47**
Procuradoria Regional da República da 2ª Região 43
Procuradoria Regional da República da 3ª Região 51
Procuradoria Regional da República da 4ª Região 39
Procuradoria Regional da República da 5ª Região 19 199
III- PROCURADORIAS DA REPÚBLICA NOS ESTADOS
Acre
Capital

06 06

Alagoas
Capital

10

Arapiraca 02 12

Amapá
Capital

06 06
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Amazonas
Capital

09

Ta b a t i n g a 02 11

Bahia
Capital 25***
Barreiras 01
Campo Formoso 01
Eunápolis 01
Feira de Santana 02
Guanambi 01
Ilhéus 02
Jequié 01
Paulo Afonso 01
Vitória da Conquista 01 36

Ceará
Capital . 18
Juazeiro do Norte 02
Limoeiro do Norte 01
Sobral 02 23

Distrito Federal 29 29

Espírito Santo
Capital 12
Cachoeiro do Itapemirim . 02
Colatina 01
São Mateus 02 17

Goiás
Capital . 18
Anápolis 01
Rio Verde 01 20

Maranhão
Capital 12
Caxias 01
Imperatriz 02 15

Mato Grosso
Capital 09
Cáceres 02
Rondonópolis 01
Sinop 01 13

Mato Grosso do Sul
Capital 09
Corumbá 02
Dourados 03
Ponta Porã 02
Três Lagoas 01 17

Minas Gerais
Capital 32
Divinópolis 01
Governador Valadares 02
Ipatinga 01
Juiz de Fora 04
Montes Claros 02
Patos de Minas 01
Passos 01
Pouso Alegre 01
São João Del Rei 01
Sete Lagoas 01
Uberaba 02
Uberlândia 03
Va rg i n h a 01 53
Pará
Capital

11

Altamira 02
Marabá 02
Santarém 03 18

Paraíba
Capital 09
Campina Grande 03
Sousa 01 13

Paraná
Capital 21
Apucarana 01
Campo Mourão 02
Cascavel 03
Foz do Iguaçu 06
Francisco Beltrão 02
Guarapuava 02
Jacarezinho 01
Londrina 07
Maringá 03
Paranaguá 02
Paranavaí 02
Pato Branco 01
Ponta Grossa 02
Umuarama 02
União da Vitória 01 58

Pernambuco
Capital 17
Caruaru 02
Garanhuns 01
Petrolina 03
Serra Talhada 02 25

Piauí
Capital 09
Picos 01 10

Rio de Janeiro
Capital 59
Angra dos Reis 02
Campos 02
Itaperuna 02
Macaé 02
Niterói 06
Nova Friburgo 02
Petrópolis 04
Resende 02
São Gonçalo 05
São João de Meriti 05
São Pedro D' Aldeia 02
Te r e s ó p o l i s 02
Volta Redonda 05 100

Rio Grande do Norte
Capital 11
Caicó 01
Mossoró 02 14

Rio Grande do Sul
Capital 28
Bagé 02
Bento Gonçalves 02
Cachoeira do Sul 01
Canoas 02
Caxias do Sul 04
Cruz Alta 01
Erechim 01
Lajeado 02
Novo Hamburgo 06
Passo Fundo 04
Pelotas 02
Rio Grande 02
Santa Cruz do Sul 02
Santa Maria 04
Santa Rosa 01
Santana do Livramento 02
Santo Ângelo 02
Uruguaiana 02 70

Rondônia
Capital 07
Ji-Paraná 03 10

Roraima
Capital 06 06

Santa Catarina
Capital 11
Blumenau 05
Caçador 01
Chapecó 02
Concórdia 01
Criciúma 03
Itajaí 03
Jaraguá do Sul 01
Joaçaba 01
Joinville 05
Lages 02
Mafra 01
Rio do Sul 01
São Miguel do Oeste 01
Tu b a r ã o 02 40

São Paulo
Capital 50
Araçatuba 02
Araraquara 02
Assis 01
Bauru 04
Bragança Paulista 02
Campinas 07
Franca 02
Guaratinguetá 01
Guarulhos 07
Jales 01
Jaú 02
Jundiaí 01
Marília 02
Osasco 01
Ourinhos 02
Piracicaba 03
Presidente Prudente 04
Registro 01
Ribeirão Preto 07
Santos 07
São Bernardo do Campo 04
São Carlos 02
São João da Boa Vista 02
São José do Rio Preto 06
São José dos Campos 04
Sorocaba 03
Ta u b a t é 02
Tu p ã 02 134

S e rg i p e
Capital 11 11

To c a n t i n s
Capital 08 08

TOTAL ITEM III 775
TOTAL DE CARGOS 1036
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(*) Na distribuição acima não foram incluídos os cargos de
Procurador da República, criados pela Lei nº 10.771/2003, conforme
segue: 02 (dois) relativos ao exercício de 2006, 29 (vinte e nove)
relativos ao exercício de 2007 e 33 (trinta e três) relativos ao exer-
cício de 2008.

(**) Fica excluído um cargo de Procurador Regional da
República na lotação da Procuradoria da República no Estado da
Bahia e incluído na PRR - 1ª Região.

(***) Inclusão de 1 (um) cargo de Procurador da República
na PR/BA.

Art.2º Revogar a Portaria PGR nº 283, de 20 de maio de
2011, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de maio
de 2011, e demais disposições em contrário.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 93, I da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, alterado pela Lei nº 8.270, de 17
de dezembro de 1991 e na Portaria PGR/MPU Nº 536, de 24 de
outubro de 2008, alterada pela Portaria PGR/MPU N.º 384, de 09 de
agosto de 2010, resolve:

Nº 118 - AUTORIZAR, pelo prazo de um ano, com ônus para o
Ministério Público Federal, a cessão do servidor LEONARDO WE-
BER RIBEIRO ARAÚJO, matrícula nº 7942-1, ocupante do cargo de
Analista Processual, para exercer o cargo em comissão de Assessor,
CC-4, no gabinete do Conselheiro Dr. Jarbas Soares Júnior no Con-
selho Nacional do Ministério Público.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

PORTARIAS DE 22 DE MARÇO DE 2012

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de
suas atribuições, com fundamento no art. 66 da Lei Complementar nº
75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Nº 119 - Designar a Subprocuradora-Geral da República HELENITA
AMÉLIA GONÇALVES CAIADO DE ACIOLI para representar o
Ministério Público Federal perante a Terceira Seção do Superior Tri-
bunal de Justiça (Direito Criminal), cessando, em consequência, a sua
designação para representar o Ministério Público Federal perante a
Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (Direito Criminal),
tudo como previsto na Portaria PGR nº 289, de 23 de maio de 2011,
publicada no D.O.U., Seção II, pág. 41, de 24 de maio de 2011.

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de
suas atribuições, resolve:

Nº 120 - Designar o Subprocurador-Geral da República FRANCISCO
XAVIER PINHEIRO FILHO para, sem prejuízo de suas atribuições,
substituir a Vice-Procuradora-Geral Eleitoral, SANDRA VERÔNICA
CUREAU, perante o Tribunal Superior Eleitoral, na sessão extraor-
dinária do dia 19 de abril de 2012.

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o contido no parágrafo 6º do artigo
103-B da Constituição Federal e no parágrafo 3º do artigo 122 do
Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça, resolve:

Nº 121 - Designar o Subprocurador-Geral da República FRANCISCO
DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO para, sem prejuízo de suas
atribuições, oficiar em substituição ao Procurador-Geral da República
na 144ª Sessão Ordinária do Conselho Nacional de Justiça, a realizar-
se em 26 de março de 2012.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

S E C R E TA R I A - G E R A L

PORTARIA Nº 45, DE 22 DE MARÇO DE 2012

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DA UNIÃO, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 23,
II, da Portaria PGR/MPF n.º 591, de 20/11/08, e considerando o
disposto no artigo 1º, da Portaria PGR/MPU nº 285, de 20 de maio de
2011, bem como o que consta no Processo Administrativo nº
08190.117905/10-58, resolve:

Art. 1º Publicar a relação nominal dos servidores ativos
ocupantes do cargo de Técnico de Saúde, código TC20300, que serão
reenquadrados nos cargos de Técnico de Saúde - Enfermagem, código
TC20301 e Técnico de Saúde - Consultório Dentário, código
TC20303.

NOME M AT R Í C U L A ESPECIALIDADE
Francisco José Dourado Gomes 6220 Consultório Dentário
Gideoni de Oliveira Maran 2950 Enfermagem
Josafá Medeiros 4453 Enfermagem
Leila Pereira Costa Medeiros 5248 Enfermagem
Luiz Cezário Fontes da Silva 3486 Enfermagem

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

LAURO PINTO CARDOSO NETO

ESCOLA SUPERIOR

PORTARIA Nº 31, DE 20 DE MARÇO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 9º, inciso V, da Portaria PGR/MPF nº 485
de 20/8/2004 (Estatuto da ESMPU), resolve:

Art. 1º Designar a Doutora NAJLA NASSIF PALMA, Pro-
motora de Justiça Militar, para, como Coordenadora de Ensino Ad-
junta e representante da Escola Superior do Ministério Público da
União, participar do Curso Formation de Formateur, a realizar-se em
Paris-França, no período de 21 de maio de 2012 a 1º de junho de
2012, com ônus parcial pela Escola Superior do Ministério Público da
União.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NICOLAO DINO NETO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
S E C R E TA R I A - G E R A L

PORTARIA Nº 389, DE 19 DE MARÇO DE 2012 (*)

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 23,
II, da Portaria PGR/MPF n.º 591, de 20/11/2008, e tendo em vista o
disposto nos artigos 35, inciso II e 62, da Lei nº 8.112, de 11/12/90,
resolve 1.Dispensar, a pedido, a partir de 19 de março de 2012,
PAULO SOARES DOS REIS, requisitado do quadro de pessoal da
Controladoria-Geral da União, matrícula 8098, da função de con-
fiança de Chefe da Seção de Guarda e Conservação de Documentos,
FC-2, da Coordenadoria de Comunicações Administrativas, da Se-
cretaria de Acompanhamento Documental e Processual do Ministério
Público Federal.

2.Designar LUIZ FERNANDO DUARTE DE ALMEIDA,
requisitado do quadro de pessoal do Tribunal Superior do Trabalho,
para exercer a função de confiança de Chefe da Seção de Guarda e
Conservação de Documentos, FC-2, da Coordenadoria de Comuni-
cações Administrativas, da Secretaria de Acompanhamento Docu-
mental e Processual do Ministério Público Federal.

LAURO PINTO CARDOSO NETO

(*) Republicada por ter saído no DOU de 20/3/2012, seção 2, com
incorreção no original.

PORTARIAS DE 22 DE MARÇO DE 2012

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 23,
II, da Portaria PGR/MPF n.º 591, de 20/11/2008, e tendo em vista o
disposto no artigo 35, inciso I, da Lei nº 8.112, de 11/12/90, re-
solve

Nº 417 - Dispensar, a partir de 23 de março de 2012, SÔNIA DE
MENEZES BELOTA GOMES, ocupante do cargo de Técnico Ad-
ministrativo, matrícula 3173, da função de confiança de Secretário -
Nível I, FC-1, da 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal.

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 23,
II, da Portaria PGR/MPF n.º 591, de 20/11/08, e tendo em vista o
disposto nos artigos 35, inciso I e 62, da Lei nº 8.112, de 11/12/90,
resolve

Nº 419 - 1.Dispensar CARLOS MAGNO DE LIMA, ocupante do
cargo de Técnico Administrativo, matrícula 4054, da função de con-
fiança de Chefe da Seção de Conformidade e Suporte Documental,
FC-2, da Coordenadoria de Controle e Execução Orçamentária e
Financeira, da Secretaria de Administração do Ministério Público
Federal.

2.Designar EDUARDO MASAYUKI NAKANDAKARI,
ocupante do cargo de Técnico Administrativo, matrícula 20740, para
exercer a função de confiança de Chefe da Seção de Conformidade e
Suporte Documental, FC-2, da Coordenadoria de Controle e Exe-
cução Orçamentária e Financeira, da Secretaria de Administração do
Ministério Público Federal.

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 23,
II, da Portaria PGR/MPF n.º 591, de 20/11/08, e tendo em vista o
disposto nos artigos 35, inciso I e 62, da Lei nº 8.112, de 11/12/90,
resolve

Nº 420 - 1.Dispensar LUCAS ALÉM MARTINS, ocupante do cargo
de Técnico Administrativo, matrícula 21447, da função de confiança
de Auxiliar de Gabinete, FC-1, do Gabinete do Subprocurador-Geral
da República, Doutor Wagner Natal Batista.

2.Designar DAVI JOSÉ DE ANDRADE SANCHES, ocu-
pante do cargo de Técnico Administrativo, matrícula 18771, para
exercer a função de confiança de Auxiliar de Gabinete, FC-1, junto
ao Gabinete do Subprocurador-Geral da República, Doutor Wagner
Natal Batista.

3.Designar LUCAS ALÉM MARTINS, ocupante do cargo
de Técnico Administrativo, matrícula 21447, para exercer a função de
confiança de Secretário - Nível II, FC-2, junto ao Gabinete do Sub-
procurador-Geral da República, Doutor Wagner Natal Batista, em
vaga decorrente da dispensa do servidor José Eduardo Fernandes
Braga Rolim, matrícula 20064, ocorrida em 14/03/2012, com pu-
blicação no DOU de 15/03/2012.

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 23,
II, da Portaria PGR/MPF n.º 591, de 20/11/08, e tendo em vista o
disposto no artigo 62, da Lei nº 8.112, de 11/12/90, resolve

Nº 421 - Designar NILVANDO OLIVEIRA COSTA, ocupante do
cargo de Técnico Administrativo, matrícula 3894, para exercer a
função de confiança de Assistente, FC-3, da Secretaria Geral do
Ministério Público Federal, vaga de 1º provimento, criada pela Lei nº
10.771/03.

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 23, inciso II,
do Regimento Interno do MPF, aprovado pela Portaria PGR n.º 591,
de 20/11/2008, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo PGR/MPF n.º 1.00.000.017650/2011-08, resolve:

Nº 422 - Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária, com proventos
integrais, à servidora MARIA LUIZA DE CARVALHO RIBEIRO,
matrícula n.º 4889-5, Analista Administrativo, código AN-103.00,
Classe C, Padrão 15, da Carreira de Analista do Ministério Público da
União, com fundamento no art. 3º, incisos I, II e III e parágrafo
único, da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005, combinado
com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, em
consonância com o art. 186, inciso III, alínea "a", da Lei nº 8.112, de
11/12/1990, aplicando-se a vantagem do art. 62-A, da mesma Lei,
acrescido pelo art. 3º da Medida Provisória n.º 2.225-45, de
04/09/2001, publicada no DOU de 05/09/2001.

Art. 2º Declarar vago o referido cargo.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 23,
II, da Portaria PGR/MPF n.º 591, de 20/11/2008, e tendo em vista o
constante no Processo Administrativo nº 1.00.000.002440/2012-98,
resolve

Nº 423 - Declarar vago, por motivo de posse em outro cargo público
inacumulável, a partir de 23 de fevereiro de 2012, o cargo de Técnico
Administrativo, classe A, padrão 1, da carreira de Técnico do Mi-
nistério Público da União, ocupado pelo servidor DEVAYR SURIA-
NO DOS SANTOS JUNIOR, matrícula 22411, nos termos do artigo
33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 11/12/1990.

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 23,
II, da Portaria PGR/MPF n.º 591, de 20/11/2008, e tendo em vista o
constante no Processo Administrativo nº 1.23.000.000193/2012-91,
resolve

Nº 424 - Declarar vago, por motivo de posse em outro cargo público
inacumulável, a partir de 24 de janeiro de 2012, o cargo de Analista
Processual, classe A, padrão 1, da carreira de Analista do Ministério
Público da União, ocupado pelo servidor FELIPE DE MOURA PA-
LHA E SILVA, matrícula 22791, nos termos do artigo 33, inciso VIII,
da Lei nº 8.112, de 11/12/1990.

LAURO PINTO CARDOSO NETO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria SG/MPF nº 258, de 14 de fevereiro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 15 seguinte, fl. 51, onde se
lê: "Exonerar, a pedido, a partir de 3 de fevereiro de 2012, EDUAR-
DO HENRIQUE CORRÊA DA SILVA PARANHOS NÉRIS... ", leia-
se: "Exonerar, a pedido, a partir de 1º de fevereiro de 2012, EDUAR-
DO HENRIQUE CORRÊA DA SILVA PARANHOS NÉRIS..."

CORREGEDORIA-GERAL

PORTARIA Nº 15, DE 22 DE MARÇO DE 2012

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993, pelo art. 3º, V, do
Regimento da Corregedoria do Ministério Público Federal (Resolução
CSMPF nº 100, de 3 de novembro de 2009, alterada pela Resolução
CSMPF n.º 123, de 6 de dezembro de 2011),resolve:

Art 1º- Designar o Subprocurador-Geral da República Edil-
son Alves da França, Corregedor-Geral Suplente do Ministério Pú-
blico Federal, os Procuradores Regionais da República da 2ª Região
Flávio Paixão de Moura Júnior e Adriana de Farias Pereira e o
Procurador da República no Estado do Rio de Janeiro Gino Liccione
para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Cor-
reição Ordinária na Procuradoria da República no Estado do Espírito
Santo e nas Procuradorias da República nos Municípios de Cachoeiro
de Itapemirim, Colatina e São Mateus, a realizar-se no período de 24
a 26 de abril de 2012, cujo fim é verificar a regularidade do serviço,
a eficiência e a pontualidade do Membro do Ministério Público Fe-
deral no exercício de suas funções, o cumprimento das obrigações
legais (art. 236 da LC 75/93), bem como levantar as dificuldades e
necessidades da unidade, com objetivo de apresentar sugestões a
serem encaminhadas aos Órgãos Superiores do Ministério Público
Federal.

Art. 2º - No procedimento da correição ordinária será ob-
servado o Ato Ordinatório CMPF nº 1, de 25 de janeiro de 2012
(alterado pelo Ato Ordinatório CMPF nº 2, de 7 de fevereiro de
2012).

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua as-
sinatura.

Publique-se no Boletim de Serviço e no Diário Oficial da
União.

EUGÊNIO JOSÉ GUILHERME DE ARAGÃO
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO CEARÁ

PORTARIAS DE 14 DE MARÇO DE 2012

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA RE-
PÚBLICA NO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência que
lhe foi delegada pelo artigo 106, inciso III, do Regimento Interno do
Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR nº 591, de 20
de novembro de 2008, resolve:

Nº 160 - Dispensar, a pedido, o servidor WILLIAM DE ARAÚJO
SALES, ocupante do cargo de Técnico Informática, matrícula 10955-
0, do encargo de substituto eventual da Coordenadoria de Informática
da Procuradoria da República no Estado do Ceará, CC-3.

Nº 161 - Designar o servidor GILGLEIDSON VASCONCELOS DE
SOUZA, ocupante do cargo de Técnico de Informática, matrícula
18448-9, para exercer o encargo de substituto eventual da Coor-
denadoria de Informática da Procuradoria da República no Estado do
Ceará, CC-3.

FRANCISCO MACHADO TEIXEIRA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 59, DE 21 DE MARÇO DE 2012

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA RE-
PÚBLICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Designar a Procuradora da República em Minas Gerais, Dra.
Laene Pevidor Lança, para acompanhar os trabalhos de inspeção na
29ª Vara Federal/JEF Virtual, com início dia 07.05.2012, às 09:00
horas, e término previsto para o dia 11.05.2012.

ADAILTON RAMOS DO NASCIMENTO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO PARANÁ

PORTARIA Nº 167, DE 15 DE MARÇO DE 2012

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA RE-
PÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
legais, com fundamento no item II do art. 50 da Lei Complementar nº
75/93, o contido na Portaria nº 70/2011, de 21 de fevereiro de 2011,
publicada no DOU de 23/02/11, do Excelentíssimo Senhor Procu-
rador-Geral da República, resolve:

Designar o Procurador da República Rui Maurício Ribas
Rucinski para oficiar nos feitos judiciais cíveis e criminais, de com-
petência da Vara Federal de Cascavel, inclusive comparecendo às
audiências designadas de interesse do MPF, no período de 19 a 20 de
março de 2012, sem prejuízo de suas atribuições na PRM Pato Bran-
co.

ORLANDO MARTELLO

PORTARIAS DE 19 DE MARÇO DE 2012

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚ-
BLICA NO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no item II do art. 50 da Lei Complementar nº 75/93, o contido na
Portaria nº 70/2011, de 21 de fevereiro de 2011, publicada no DOU de
23/02/11, do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral da República, resolve:

Nº 164 - Designar o Procurador da República Natalício Claro da Silva
para oficiar nos feitos judiciais cíveis e criminais, de competência da
Vara Federal de Cascavel, inclusive comparecendo às audiências de-
signadas de interesse do MPF, no período de 20 a 22 de março de
2012, sem prejuízo de suas atribuições na PRM/Maringá.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA RE-
PÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
legais, com fundamento no item II do art. 50 da Lei Complementar nº
75/93, o contido na Portaria nº 70/2011, de 21 de fevereiro de 2011,
publicada no DOU de 23/02/11, do Excelentíssimo Senhor Procu-
rador-Geral da República, resolve:

Nº 168 - Designar o Procurador da República Marcelo Godoy para oficiar nos
feitos judiciais cíveis e criminais, de competência da Vara Federal de Cascavel,
inclusive comparecendo às audiências designadas de interesse do MPF, no dia 23
de março de 2012, sem prejuízo de suas atribuições na PRM/Francisco Beltrão.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA RE-
PÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
legais, com fundamento no item II do art. 50 da Lei Complementar nº
75/93, o contido na Portaria nº 70/2011, de 21 de fevereiro de 2011,
publicada no DOU de 23/02/11, do Excelentíssimo Senhor Procu-
rador-Geral da República, resolve:

Nº 170 - Designar o Procurador da República Alessandro José Fer-
nandes de Oliveira para oficiar nos feitos judiciais cíveis e criminais,
de competência da Vara Federal de Foz do Iguaçu, inclusive com-
parecendo às audiências designadas de interesse do MPF, no período
de 20 a 22 de março de 2012, sem prejuízo de suas atribuições na
PRM/Paranaguá.

ORLANDO MARTELLO

PORTARIA Nº 175, DE 20 DE MARÇO DE 2012

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA RE-
PÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o contido na Portaria nº 458/98, de 02 de julho
de 1998, do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral da República,
que delega competência para a chefia da PR/PR, bem como o voto de
nº 2800/2012 da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF
acolhido por unanimidade, resolve:

Designar o Procurador da República José Mauro Luizão pa-
ra, como órgão do Ministério Público Federal, dar prosseguimento à
persecução penal nos autos de nº 1.25.005.000571/2011-31, em trâ-
mite na Procuradoria da República no Município de Londrina.

ORLANDO MARTELLO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE RONDÔNIA

PORTARIA Nº 34, DE 21 DE MARÇO DE 2012

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA RE-
PÚBLICA NO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício das atri-
buições que lhe são conferidas pela PORTARIA PGR N° 393, de 11
de setembro de 1997, resolve:

Art. 1°. Designar o Procurador da República REGINALDO
PEREIRA DA TRINDADE para, excepcionalmente, em virtude da
ausência do titular e do substituto, exercer a Chefia da Procuradoria
da República no Estado de Rondônia, no período de 26 a 27 de março
de 2012.

HEITOR ALVES SOARES

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE SANTA CATARINA

PORTARIA Nº 130, DE 21 DE MARÇO DE 2012

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA RE-
PÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Revogar a Portaria PR/SC nº 54, de 24 de fevereiro de 2012,
publicada no DOU - Seção 2, de 02/03/2012, página 52.

MARCELO DA MOTA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE SÃO PAULO

PORTARIAS DE 19 DE MARÇO DE 2012

O PROCURADOR CHEFE EM EXERCÍCIO DA PROCU-
RADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO, no
uso de suas atribuições previstas no inciso II do artigo 50 da Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando o teor do
Ofício n° 421/2012 - SUBJUR (PRM-RAO-SP-00002359/2012), re-
solve:

Nº 315 - I - Designar o Procurador da República CARLOS RO-
BERTO DIOGO GARCIA, lotado na Procuradoria da República no
Município de Ribeirão Preto, e, nas suas férias e demais impedi-
mentos, o(a) Procurador(a) que o substituir, para oficiar nos autos n°
0007184-29.2011.403.6102, em trâmite perante a 2ª Vara Federal da
Subseção Judiciária de Ribeirão Preto;

II - Determinar sejam remetidos os presentes autos à Pro-
curadoria da República no Município de Ribeirão Preto, para registro
e encaminhamento ao Procurador da República designado, bem como
seja remetida cópia da presente Portaria ao Procurador da República
designado e ao Procurador da República anteriormente responsável
pelo feito.

O PROCURADOR CHEFE EM EXERCÍCIO DA PROCU-
RADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO, no
uso de suas atribuições previstas no inciso II do artigo 50 da Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando a decisão
da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Fe-
deral, datada de 27 de fevereiro de 2012, resolve:

Nº 316 - I - Designar o Procurador da República ANTÔNIO MO-
RIMOTO JÚNIOR, lotado na Procuradoria da República no Mu-
nicípio de Santos e, nas suas férias e demais impedimentos, o Pro-
curador da República que o substituir, para oficiar nos autos nº
2008.61.04.001681-0, em trâmite perante a 6ª Vara Federal da Sub-
seção Judiciária de Barretos;

II - Determinar sejam remetidos os presentes autos à Pro-
curadoria da República no Município de Santos, para registro e en-
caminhamento ao Procurador da República designado, bem como seja
remetida cópia da presente Portaria ao Procurador da República an-
teriormente responsável pelo feito.

O PROCURADOR CHEFE EM EXERCÍCIO DA PROCU-
RADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO, no
uso de suas atribuições previstas no inciso II, do artigo 50 da Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando a com-
petência que lhe foi delegada pela Portaria PGR nº 591, de 20 de
novembro de 2008, bem como o teor dos Ofícios registrados sob o n°
PR-SP-00011806/2012, PR-SP-00012564/2012 e PR-SP-
00018525/2012 (datados, respectivamente, de 22 de fevereiro, de 24
de fevereiro e de 19 de março de 2012), resolve:

Nº 318 - I - Revogar a Portaria n° 1337/2009, de 06 de novembro de
2009, publicada no Diário da Justiça de 16 de novembro de 2009, à
pg. 21, a qual designara os Procuradores da República em São Paulo
RODRIGO FRAGA LEANDRO DE FIGUEIREDO e FÁBIO ELI-
ZEU GASPAR para atuarem em conjunto com a Procuradora da
República em São Paulo ANA CAROLINA PREVITALLI NAS-
CIMENTO nos autos nº 2005.61.81.000087-7, em trâmite perante a
7ª Vara Federal Criminal de São Paulo, bem como nos feitos judiciais
a ele dependentes;

II - Determinar seja dada ciência à Divisão de Matéria Cri-
minal desta unidade, para registro, bem como aos Procuradores da
República acima referidos.

AUREO MARCUS MAKIYAMA LOPES

PORTARIA Nº 324, DE 20 DE MARÇO DE 2012

O PROCURADOR CHEFE EM EXERCÍCIO DA PROCU-
RADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO, no
uso de suas atribuições previstas no inciso II do artigo 50 da Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando a decisão
da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Fe-
deral, datada de 13 de fevereiro de 2012, bem como despacho exa-
rado na presente data por esta Chefia, resolve:

I - Designar o Procurador da República André Luiz Morais
de Menezes, lotado na Procuradoria da República no Município de
Ribeirão Preto e, nas suas férias e demais impedimentos, o Pro-
curador que o substituir, para oficiar nos autos nº 0006544-
15.2011.403.6138, em trâmite perante a 1ª Vara Federal da Subseção
Judiciária de Barretos;

II - Determinar sejam remetidos os presentes autos à Pro-
curadoria da República no Município de Ribeirão Preto, para registro
e encaminhamento ao Procurador da República designado, bem como
cópia da presente portaria ao Procurador da República anteriormente
responsável pelo feito.

AUREO MARCUS MAKIYAMA LOPES

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

D I R E TO R I A - G E R A L

PORTARIAS DE 21 DE MARÇO DE 2012

A Diretora-Geral do Ministério Público do Trabalho, no uso
da competência que lhe foi atribuída pelo art. 160 da Portaria MPT-
PGT nº 499, de 12 de dezembro de 2008, resolve:

Nº 67 - I- Dispensar o servidor EVANDRO DUTTON DA SILVA,
matrícula 6001531-4, da Função de Confiança de Chefe do Setor de
Protocolo, Código FC-2, da Procuradoria Regional do Trabalho da 9ª
Região/PR.

II- Designar o servidor ROBERTO DE SOUZA VILELA,
matrícula 6004173-0, ocupante do cargo de Técnico Administrativo,
para a Função de Confiança de Chefe do Setor de Protocolo, Código
FC-2, da Procuradoria Regional do Trabalho da 9ª Região/PR.

A Diretora-Geral do Ministério Público do Trabalho, no uso
da competência que lhe foi atribuída pelo art. 160 da Portaria MPT-
PGT nº 499, de 12 de dezembro de 2008, resolve:

Nº 69 - I- Dispensar a servidora JANAENE PIRES DA SILVA,
matrícula 6004999-5, ocupante do cargo de Técnico Administrativo,
de responder pela Seção de Pagamento de Aposentadorias e Pensões,
código CC 01, da Coordenação de Pagamento de Pessoal do De-
partamento de Recursos Humanos da Procuradoria Geral do Trabalho,
nos afastamentos do titular e do substituto eventual.

II- Designar o servidor VINÍCIUS BARBOSA ARAÚJO,
matrícula 6005529-4, ocupante do cargo de Técnico Administrativo,
para responder pela Seção de Pagamento de Aposentadorias e Pen-
sões, código CC 01, da Coordenação de Pagamento de Pessoal do
Departamento de Recursos Humanos da Procuradoria Geral do Tra-
balho, nos afastamentos do titular e do substituto eventual.

SANDRA CRISTINA DE ARAÚJO

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

PORTARIA Nº 101, DE 20 DE MARÇO DE 2012

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, EM
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
disposto no artigo 124, inciso XIII, alínea "c" da Lei Complementar
nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Art. 1º Designar o Doutor CEZAR LUÍZ RANGEL COU-
TINHO, Procurador de Justiça Militar, lotado no 2º Ofício da Pro-
curadoria de Justiça Militar no Rio de Janeiro/RJ, para, em subs-
tituição ao Dr. MAX BRITO REPSOLD, Promotor de Justiça Militar,
lotado no 2º Ofício da Procuradoria de Justiça Militar no Rio de
Janeiro/RJ, prosseguir na atuação do IPD 0000250-
46.2010.7.01.0201.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

CLÁUDIA MÁRCIA RAMALHO MOREIRA LUZ




